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	REPÚBLICA  FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

CONSULADO GERAL DO BRASIL EM NAGÓIA
	FORMULÁRIO DE AUTORIZAÇÃO PARA VIAGEM DE MENOR

Authorization Form for Persons under 18 years travelling from Brazil
(Preencher a máquina ou em letra de forma)
	REV
6


	Eu, _________________________________________________________________________________

         Nome do Pai (Father's Name - first name and family name)
________________________, _______________________, passaporte no. _______________________

Nacionalidade / Nacionality                         Estado Civil / Marital Status                                           Passport Number
e eu, ________________________________________________________________________________

         Nome da Mãe (Mother's Name - first name and family name)
________________________, ______________________, passaporte no. ________________________

Nacionalidade / Nacionality                        Estado Civil / Marital Status                                                                 Passport Number 
no momento residindo no Japão, autorizo(amos) o(a) menor 

living in Japan; I (We) authorize the minor 

_______________________________________________________________, passaporte ___________________
nome completo (first and family name)                                                                                                                            nº do passaporte (passport # )

___________________ , __________________, natural de _____________________________

  órgão expedidor (issuing office)           data de expedição (date of issue)                                  place of birth  cidade e país (city and country)
nascido(a) em ____/____/____, Certidão de Nascimento No.: ____________ folha __________, date of birth        dia (day) mês (month) ano (year) ,                Certificate of Birth #                                                      fols.#: 
livro ____________, do cartório ___________________________________________________ 

book #                    , Notary name: 

a viajar em qualquer época para o Brasil, dentro do território brasileiro e para todos os países com
to  travel  on   any  occasion   to    and   within  the   territory of   Brazil    and  to  all    countries with   which
os quais o Brasil mantém relações diplomáticas, bem como a retornar para o país de residência,
Brazil    maintains    diplomatic    relations, as    well   as    to    return    to    the   country    of residence,

( desacompanhado(a). (É indispensável autorização judicial - vide verso)
        unaccompanied               (Needed judicial autorization - see back face)


( sob a responsabilidade de / under  the responsibility of:  

_____________________________________________________________________________
nome completo da pessoa  que acompanha o(a) menor ou que fará a solicitação no juizado de menores (full name of the person accompanying the minor or the person that require the autorization at the judge)

____________________,  ________________,  __________________________,  residente em

        nacionalidade (nationality)                  estado civil (maritus status)                    profissão (profession)                                        resident at
_____________________________________________________________________________ 


              endereço completo (full address)
portador(a) da identidade/passaporte nº ___________ emitido(a) por _____________________.

bearer of                                                          Identity Card/Passport #       issued by  nome do órgão expedidor (name of issuing office)
_________________,  _____ de ______________ de _____

         Local( place)                              dia(day)                      mês (month)                    ano(year)
 _______________________________   __________________________.

assinatura do pai (Father's signature)                                      assinatura da mãe (Mother's signature)
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CONSULADO-GERAL DO BRASIL EM NAGÓIA

T 460-0002 Aichi-ken, Nagoya-shi, Naka-ku, Marunouchi 1-10-29 Shirakawa Daihachi Bldg 2F

FAX (052)222-1079   URL: www. cgnagoya.org     E-mail: consulado@cgnagoya.org 

(Horário de atendimento ao público: 9:00 às 15:00 horas)
	LEI No. 8.069 DE 13 DE JULHO DE 1990.

SEÇÃO III - DA AUTORIZAÇÃO PARA VIAJAR

ART. 2 - Considera-se criança, para os efeitos desta lei, a pessoa até os 12 anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre 12 e 18 anos de idade.

ART. 83 - Nenhuma criança poderá viajar para fora da Comarca onde reside, desacompanhada dos pais ou responsável, sem expressa autorização judicial.

  

§1º A autorização não será exigida quando:

a) tratar-se de Comarca contígua à da residência da criança, se na mesma unidade da Federação, ou incluída na mesma região metropolitana.

b) A criança estiver acompanhada:

1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, comprovado documentalmente o parentesco;

2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe ou responsável.

§2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou responsável, conceder autorização válida por dois anos.

ART. 84 - Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização é dispensável, se a criança ou adolescente:


I - estiver acompanhada de ambos os pais ou responsável.

II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressamente pelo outro através de documento com firma reconhecida.

ART. 85 - Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma criança ou adolescente nascido em território nacional poderá sair do País em companhia de estrangeiro residente ou domiciliado no exterior.




Observações:

1) Deve ser feita uma autorização para cada criança ou adolescente mesmo que viajem juntas;

2) As assinaturas do pai e/ou da mãe devem ser reconhecidas no Consulado; 

3) Caso o pai ou a mãe seja estrangeira deve ser previamente reconhecida em tabelião japonês e depois no Consulado; se o marido ou a esposa for de nacionalidade japonesa, pode assinar com o "Inkan". Nesse caso, deve ser pedido na Prefeitura o "Inkan Shomeisho", o qual deve ser mandado para o Gaimusho (Gaimusho Osaka Bunshitsu T 540-0008 Osaka Fucho Nai - Osaka-shi, Chuo-ku, Otemae 2-1-22, tel.: (066) 941-4700), para reconhecer o "Inkan" da Prefeitura na autorização. Só depois é que o processo deve ser encaminhado ao Consulado; devidamente assinada, com assinatura reconhecida por uma das seguintes formas: 

a)  assinatura, legalizada por tabelião público japonês (Kosho Yakuba);

b)  assinatura igual ao do passaporte (anexar o original para conferência); ou

c)  carimbado com “inkan” (nesse caso, anexar “inkan shomeisho” legalizado pelo Gaimusho)

· Gaimusho Osaka Bunshitsu   
                T 540-0008 Osaka Fucho Nai - Osaka-shi, Chuo-ku, Otemae 2-1-22, tel.: (066) 941-4700.

4) A criança que viaja desacompanhada, dentro do Brasil ou para o exterior, necessita ter autorização escrita do juiz de menores. Nesse caso, este formulário, legalizado pelo Consulado, serve para dar entrada do pedido no juizado de menores no Brasil.
5) O número da Certidão de Nascimento (mais a folha, livro e Cartório) só precisa ser preenchido se a criança ainda não tiver passaporte.
注意事項：

1. 子どもが旅行する場合は、例え、同伴者がいても、各々の子どもについて同意書が必要です。

2. 父・母親のサインは、領事館で認証する事が出来ます。

3. 父・母親がブラジル人以外の外国人である場合は、事前に公証役場でサインの認証をしたものを、当領事館が認証致します。父・母親が日本人である場合は、印鑑（印鑑証明書を受けているもの）を承認する事も出来ますが、その場合は印を押した同意書と印鑑証明書を
        大阪外務省分室
       （〒540-0008　・　大阪市・　中央区大手前２－１－２２ 大阪府庁内 外務省分室  TEL:066-941-4700） で認証承認 した後、当領事館で認証致します。
4. 子どもが同伴者なしで、ブラジル国内又は、国外を旅行する場合は、裁判所の許可が必要です。その場合、本用紙に領事館の認証を受けて、ブラジルでの裁判所の手続きを行なって下さい。

5. パスポートを所持していない子どもの場合は、出生証明証の番号（役場名・記録原簿番号とページ）を必ず記入して下さい。
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